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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo,
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e
regularmente em vigor, mediante as seguintes caracteristicas e condigoes:

Data de depésito:
Data da concessao:
Fim da vigéncia:

Titular:
CPF:
Endereco:

Apresentagao:
Natureza:
CFE(4):
NCL(11):
Especificagao:

18/12/2019
29/09/2020
29/09/2030

MARIANE VIEIRA MORAL SERAFIN [BR/SP]

35057369881

RUA VINTE E UM DE ABRIL, 210, AP 93, VILA PIRES, 09121-380,
Santo André, SAO PAULO, BRASIL

Mista

Marca de Produto/Servigo

2.3.15,2.3.23, 8.1.15, 8.1.25 ¢ 27.5.1

35

Comércio [através de qualquer meio] de produtos alimenticios
[biscoitos];Comércio [através de qualquer meio] de produtos
alimenticios [bolos];Comércio [através de qualquer meio] de produtos
alimenticios [doces];Comércio [através de qualquer meio] de produtos
alimenticios [massas];Comércio [através de qualquer meio] de
produtos alimenticios [paes];Comeércio [através de qualquer meio] de
produtos alimenticios [refeicbes congeladas];Comércio [através de
qualquer meio] de produtos alimenticios [salgadinhos];Comércio
[através de qualquer meio] de produtos alimenticios
[sanduiches];Comércio [através de qualquer meio] de produtos
alimenticios [sorvetes] (da classe 35)
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André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A protecao conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos Il, VI, VIII, XVIIl e XXI, da Lei n°® 9.279, de 14 de maio de 1996.
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